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Ofício nO264-P

Goiânia, 27 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 101, aprovado em sessão realizada no dia 26 de abril do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado ZÉ ANTÔNIO, que institui a Semana Estadual de Educação Integrada.

http://www.al.go.leg.br
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... ESTADO DE GOlt\s
•. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 101, DE 26 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual de Educação
Integrada.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Educação Integrada, a ser realizada,
anualmente, na primeira semana do mês de agosto.

Art. 2° A Semana Estadual de Educação Integrada tem como objetivos:

comunitário;
I - levar aos alunos das unidades escolares informações sobre assuntos de interesse

n - realizar palestras sobre educação de trânsito, prevenção ao uso de drogas,
policiamento comunitário, integração das polícias militar e civil com a comunidade, defesa do
consumidor, preservação do meio ambiente, gravidez na adolescência, doenças sexualmente
transmissíveis, primeiros socorros, além de outros assuntos de interesse comunitário;

In - realizar atividades educativas, recreativas, instrutivas e culturais voltadas para
o pleno desenvol~imento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho;

IV - conscientizar a população sobre as atribuições, o funcionamento e o
aparelhamento dos órgãos que compõem a Segurança Pública Estadual.

Estado.
Art. 3° A Semana de que trata esta Lei passa a integrar o calendário oficial do

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
abril de 2016.

DO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de

- 2° SECRETÁRIO-



Instltut o OI. E•••.adual do Combate

• Dengue.

LEI N° 19.298, DE 13 DE MAIO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constltutç.ao Estadual, dectela e eu sanciono a seguln!. lei:

Art. 3' OS Conselhos Tutelarei eoIaborarAo com o Poder PObUco
Estadual no cumprtrnento desta lei. esped8lmente no processo de

encaminhamento de dencmcll e de IputaÇaO da r:riflca de explora~o do trabalho
inflntil

Arl 2' A p~1c:a de expIoraçAo de trabalhO Infanta serj apurad;

mediante o deWfo prooeuo admlnfstrsttvo, por 6rgto estadual Indicado pelo

Chefe do Podtr ExecutIvo, noa termos do regutamento.

f/Diário Ofic.
GOIÂNIA, ~U~TA.FEIRA, 18 DE MAIO DE 2016 Estado .de Goiás ANO 179. DIÁRIO OFICIAUGO - N° 22.327

PODER EXECUTIVO
MGf.SD(Gl];tERl&$EJ£UjE

• ~ LEI N° 19.293, DE 11 DE MAIO DE 2016. •

I'){ ••••ra. lei ri' 16 .•.• 7. do 31 do dowrl>ro do

~ .•'/ 2008, que InItttul • Semana de ConsclcntizaçAO
.~/ . •. IObnl o Eatotuto d, Crlonço o do Moles",n".

A ASSEMBLElA LEGISlA11VA DO ESTADO DE GOIÁS. na>

• tannos cio ort. 10 d. Cons1IIuIçao Estadual. _ e eu aanclono o seguinte lei:

Art. ". EltI lei enft8 em vigor após decorrid06 90 (noventl:l) dias de

sua pubraç4o.

Art. 1Cl Fica Jnsllluldo o DIA ESTADUAl 00 COMBATE A DENGUE,
Dler reallZlldo, anualmente, no dia 05 de dezembro.

Art. ,. A lei rf' 16.4417,de 31 de dezembro de 2008, paasa ti vigorar
~ as tegUtn. aftetaÇôeS. ac:rhdrnos:

't -Att. :z- A 8emIrt1 Es1adual de ConseierrtizaçD:o do Estatuto da
CrIonço o do _ Iam como objofrvoo:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnla. \ \ de rrr.o..iB de 2016. 126' da Reptlbllca.

Art. 2' O Dia Estadual do Combale à Dengue \em por obfeUvo

Intenslllcar ti ampllar as açOes de combate DO vetor da doe~. ft"IV6s dI

moblllz8çAo do Poder POblleo e da partJctpa;Ao da populaç:lo.

ArI.l~ Esta Lei entrA (tm vtgor na data de sua publicaçtlo,

M. 2" Eota lei enlra em vÇor na dolo de •••• pubHeoçao.

........~ , : .

Inclui, no Ca1endlrlo. Civ1co Cuftural do
Estado de Galãs, a Festa da Melancta. no

Munlclplo de Rio Varda.

Art. 111 FICa Inctulda no Ca~tuto CMco Cult'Jrn! do E.tado de

GolAS a Festa da Melancia, a ser realizada, anualmentt. na ptlmelra quinzena cs.
'Membro, no OIstrlro de Lagoa dO BauzinhO, Munleíplo de Rio Verde. .GO,

Art. 2' eslalel entra em vigor no data de SUil publicaç:ao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, om

Golanla. 13 d. f'(M.i.E de 2016.128' do R.pIlblica.

A ASSEMBLEIA LEGISlJ.11VA DO ESTADO DE GOIÁS, "'"

tannos do .rt. 10 da COMtl1U~ Estadual. decreta e lU ",ndono li, aegulnkt

lei:

UARCONl FERReIRA.PERlu.o ÂIK1::R
RIlqUIIFpr.ctoAttSUtldtll ••.•

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnla, \3 da rrrDiJ?J d. 2016, 128' d, Repab!lca.

LEI N° 19.300, DE 13 DE MAIO DE 2016."....."0/ . ~A denominaçao.o próprio plib.co que especlllca.

.~~

LEI N° 19.299, DE 13 DE MAIO DE 2016.

'~r:7
\'y

III - Informar sobre " *relS de atUlçtO doi profiU$Onats com
forTnaç:Ao no ens,lno técnico fi superior oferecldc. pelas JnstltuiçOes púbJlc.as e
prtvadas ieconhedd.s e autorizadas pelo MlnlstArlo da EducaçAo.

Art. 3' Durante li Bemlna Estadual de que trata esta Lei urlo
promovJdu paleatru, entrevbtaa, debates, exposlç6es e outras BtMdades.

visando dar efelMdadt &OIob!otlvos estipulados no art. 2'.

Art. r A .Semane Estadual de Olie~o Vocacional -

"Conhecendo as ProftaOes" tem como obIef,lvos. especialmente:

11- consdent1l:lr o.• estudantes SObre o men:ado de trilbJí1hb fi lua.
demandas com o IntuItO de Inform~r sobre as possJbílldadu de emprego em cada
'ru profulonal .botdada;

Art .•• Os tosles vocacional1 gratuitos de qut: trata a lei estadual nO
17.574112 seflo feallzados, especialmente. no deconer da Semana Estadual de
Orientação Voeaclonal- -COnhecendo as Ptorruoes".

A ASSEMBLEIA LEGISlJ.11VA DO ESTADO OE GOIÁS, nos

tetrnO$ do art. 10 di ConsUtuJçao Estadual, deereta e eu aDnclono 8 30gulnte lei:

Art. l' Fica Instltukta a Semana Estadual de Orientação yoeadon;l
- "Conhectendo as Profissões", fi ser reanz~da no ensino médio da l:ede: pQblica
estadual de enslnot anualmente, na pr1me11'l semana do mts de maio.

I .- e3Clareoer aos alunos do enslno m6d1o das ecolIs pObJlc:as
estaduais R resperto das atribuiçõeS fi tarefas das wri':t profissl5es exlstontes no
~ de trabalho;

,-

LEI N° 19.294, DE 11 DE MAIO DE 2016."

v - orientar os profeuora das esoobs estaduais a ldenUfar

Urtomn e c:ompartarnentos lndk::adom de violência sexual c:ontra

• ' eriõtnçu e adoJescentes.

~. fi 1', Em casO de relnàdêncla a 1I'lútt1t seJi epGcada em dobro;.'
5 2' Os valores decorrentes da apVeaÇlo da multa prevista neste

artigo seria recoIUdos em favor do Fundo Estadual dos OitItlos da
Criança. do AlloinCellla- FECAO.

.•.•...•..•.•....•..•......•..•....•....•............•..•........•.........•..•.•.•................•.• (NR)

5 ,. A orientaçlo de que trltI o lneiIo V deste artJoo sem raaUuda
em Ittm!lntriol ministradospor cmntSSkmab de Psk:ologla.

•. fi: ~ Ao~r oompot1lmentoslndk:atlvotde vtolênda sexual
~ .....,.......em ctfançaa e acSoteaoentes, o professor devem comunicar o filo 110

.titf' .$~r da escola, que imediatamente Infonna~ o Conselho Tutelar

" de IUI *rel .•(NR)
-Art. 'J!..A Debcar o di'etor de ~ de int'onnor, no prazo da OS
(ci'tCo) dias, 110CONeIho Tutellr de sua érM, OI cases reportados
peloaprof~. penI- multaadministrativade um a tres 531.1101

4l1li". . mln_.

>•...

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAn •• , \ \ de rrfoDiJJ de 2016. 126' de Repl1blico.

,
"

Estabelece sançOes edmIn~livas' patII as
pessoas Jurfdlc::at de _dIrefto privadO que

praticarem expIoraçao de tmban,o Infantn.

A ASSEMBLEIA LEGISlJ.11VA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

ten'noI do art. 10 da COttStlttAçao Estadual, clec:reI8 e eu lanciono 11seguinte lei:

Art. ~ E6ta lei entra em vigor na dota de sua pOblleaç3o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIania, 11 da rrntJi/õ de 2016. 128' de Repllblico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. noo

lermos do art. 10 da Constituiçlo Estadul!~ dftcreta e eu sanciono a lIOQulntl

Lel:

Art. l' FlciI denominado JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS o

Aeroporto MuntetP31 de Mambai-GO.

Art. 2. -Esta Lei entra em vtgor l'111data de GIl' publJelçao.

Art. l' A pessoa jtn1cflca de direito prtvaCSoque Ineorrer na prática de

«q)Ioraçao de trlbllho Infanbl, sem prejutzo do disposto da Lei federal n' 8.069"
do 13 de julho de 1990. _ •• oegulnles _ .dmlnlstrllllvas:

... ...• -
• •• - - 1- mulla no _ do RS 5.000,00 (cinco mn real') '-RS '40.000.00
~ • (quarenta ma rttü);

".:- tassaçAo das Iioenças ~ua1 de funcionamento;

~ ¥ 111- cassaçAo da cfk::ttda da InscrtÇlo no cadastro do Contribuintes

cio Eotodo-CCE. .

fi l' A mLIta a que Ie refere o Inciso J do c.pu1 deste artigo sem
gl"l(fuad. de DCOI'docom • gf'IVidade do caso •• vantagem econOmk:a auferlda
com o trabalho Infantl e o peite econ&nk:o da PNSOIIIUl1dlca.

d?- LEI N° 19.297, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ .-/ Dá denomlmtç:lo no próprio p~blJco

~ / que especifica

•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do IIrt. 10 da Conslilulçao Esta~ual, decreta e eu unciono I seguinte LoI:

Art. 1. FlcI denomhad. DANIEL ANTONIO DE SOUSA, a Rodovia
Go-230, no trecho que Iga o Ol,trtto de Lua Nova 80 Murncrpio de Ma1rlnchA.GO.

Art. 2tl Esta lei entra em vigor na dali de sua publ\caçlo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Gollnl •• 'Iõ de .~ da 2016,126' do Repablica.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, om

GoIanla. 13 de ~ de 2016. 128' do Ropública.

MARCOHIIfERRSRA PERlu.D Jú1'CfOR
~ •• TIlC.moP«ll
"'*aw_IDnRDchl

~ LEI N° 19.301, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ InsUtu, o Soman. Estadual do Edu",,"'o Inlograda.

A ASSEMBLElA LEGISLA11VA DO ESTADO DE GOlAs, nos

termos do grt. 10 da ConstlhJtçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

Art. 1. Fica InstllUldll a Semana Estadual de EdUcaçao lnlegrada. &

eer tellllude. anualmente, na prtmelra semana do rnts de agesto.

5 2' OI vakns Irrecadadoa em dec:orrfInda da 8p\icBçAo da Tnutta --
.' preYiItI no '"dto Ido caput deste ~ serio destinadol eo Fundo Estadual doe
I,,,DnIt •• do Cflanço 'do _ - FECAD.

Art 2' A Semana Estadual de EdueaÇlO Integrtlda tem como

objaU'I05:

, .



~.'

2
I • Iovar. alIO alunot d•• unld_ ..- Infotmaçlles 10bre

assuntos de ir*lreue comunitjrio;
11- reGlliz.arpatestras sobre educa~o de triMIto. preve~o ao uso

de droga0, policiamento cemunitjrio, InlogtlçAO dai poIlcin mlltar e cMI cem a
comunkfade. defeu: do consmlldor. prelervaçAo do melo ambtente, gravlde2:na
.adOlesctnda, doença aexuamenle trIIMm!sStvelt, primeiros socomn, a"," de
outrO.anuntoa da tnteresse comunltirto;

111- realizar atividade< eduealJom, teaea1lva •• Instrutivas e cullura~
VOItadal p'l1l o pleno ~en1o da pe$1OI. MU preparo panJ o exerdelo

da c:ldaclanlo e sua quali1lcaçlio para o trabalho:
IV - consclenuzar a popolaçOo sobm as alriouiçees, o

funcionamento e o apare1hamento doo clrgloo que cemp6em a Segurança POblica
Estadu.l.

Arl ~ A Semana de qui trata eata lAJ passa a Integrar o calendfltto
oIichlldo EIl'do.

Art.~. Esta Lei entTI em vigor na data de IUI publlcaçao.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ~'em

GoIanl.. 13 d. l"fWJiFJ d.2016, 126' da República.

fJ Diário Oficial
...;.; -------------

Arl a- Esta Ull entra em vigor na data de sua publJeaçlo,

retroaglndo. ~~QI,"US .fenos. 20d. abri do 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoIan!.. lô d. IYY\£IÀG de 2016.1260 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

lfjLEI N° 19.304, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ • ~ Institui. SlIl1a •• E.laclu.1 do Jov.m empnlendador.

~ A ASSElABL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS .• 0.
telT1lOS do art 10 d. Constitul~ Estadual, decrela a ao nneiono a seguinllll Lei:

Att. 1° Aca Insütulda a Semana Estadual do Jovem Empreendedor,

a ser comemontda, anualmente, entre os dia. 16 Q 23 da abril,

Art. 2'8O objetivo da Sttmana 'EStlldual do Jovem Empreendedor é
~,r a realiZação de OVl!!rrtos e alividades 'palt'D:

Parigrafo llnlco. VETADO.

Art 3. EslJl LeI entra em \ligor na data de sua pub~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnl.. Iõ de rrriJiq. de 2016.126° da República .

Inslltul a Saman. Estadual de Prevençio.
Consclentimçao e Combate à Obe$ldlilde.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art 10 da Constltu~o Estadutll, deereta e eu s8nclono I seguinte Lei:

¥'.~ LEI N° 19.302, DE 13 DE MAIO DE 2016.

, Altera a lei .' 13.453. da 16 d. aMI da 1999.
~ quo nta d. matéria trlbutirl •.

A ASSEMBlElA LEGISLAllVA DO ESTADO OE GOIÁS. nos
termos do àJ't. 10 da ConstibJIçIo Esbdual. decretá e eu sanciono a segUinte Lél:

Art. 1- A Lef rf 13.4f53. de 16 de abrA de 1999, passa a vigorar com
I seguinte atteraçIo:

,1- divulgar OJcwttmempreendedorismo (I cuas inovaç.6n;

11 - lrItar de temas pertinente. 6. neceuJdadn do Jovem
empreendedor,

111 - Irn:ontivar e" valorlzar a, Iniciativas decficada& ao Jovem

empreended01.

Art. 3. VETADO.

Att. •• Esta LeI entnl em vigor "a data de sua pubAeaç:lO.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS. em
Golanl.. lô de rm:Jja de 2016. 1260da República.

Art. 1. rICA In$Utolda a Semana Estadual de Prevenç8o,

'ConsclenttzaÇllo o Combate' Obesidade, a ser realluda nas escol?!1 púbilcas
estadua1a, Inumlmente, 'na segunda semana do mês de outubro.

Art. 2tI A Semana Esladual de Prcvençao, Consclentb:açâo e
Combate tl Obesidade tem como obieUvo$. especialmente;

I - prestar lhronnil-~ sobre • import:.ncla de almentaçâo
saudo1vel c exerclclos fitlicos reglJlares:

li - mrol'T1Ult (llMI as causas dolennlnantes: do excesso de peso

compõem utn complexo eonjunto de fatores bfOII6glco5. c:omporlamentats,

amblentalo que se in1er-reladonam e sao preJudlclals ti uWe.

.Att.1 •.• H •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••

1- •.•.•..........•....•.•.••.•..•.•.•.•.•.•..•.••.•.••.•.•..•.••.•.•..•.•.•.••.•.•.. ,•.•..•...•...•.•.•.•.•. MARCONI FERREIRA PERlUO JúNIOR
~1'b>t'cloPel'I. Art. 04' Esta lei ontra etn vigor na data de sua publieaçto.

() na allda interestadual com destino a consumidor flOaI n:io
contribuinte do teMS:

1. 5 .• '" (dnco Intefroa e quatro dklrnot por cento) IObre o valor da

base de dlc:ulo da operaçlo c:orrnpondente • salda de
~ d. UIO humlno e matarta" hospitaJ3res Suje/lOli ;;ti

a"quola do 4% (quatro por _). _ previsto 1111 Resoluçllo
nO13 do 2012 do Senado Fedora~
2. 3.6% (lrII Intelro& e ~, d6cimoI por cento) lobre o valor da
base de ctlcuto da operaçIo conaponc\ente • "Ida de
mecAclmentOl de uso humlno e materiais hoepkalares de origem
nadonaL' (NR).

iIIIf'. Art. 2!' O cr6dito outorgado de que trata 8 aflnea -r do Inciso I do
l1tIgo l' da Lei ri' 13.453. do 16 d. abltl da 1999. pode.., eoncecfldo a partir de
Janeiro do 2016. conformo dIapuser regime upeclal oeIebnldo cem • Socretarla
de Estado da Fazenda.

Ar\. 3' Esta LeI entra em vigor na data de lua publcaçao.

"'. LEI N° 19.305, DE 13 DE MAIO DE 2016.\~v'P.. Institui a Semna Estadual de PmvençAO e
Combate 6 Doença Renal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS. nOl
termos do art. 10 d. Const/luIçIo Estadull. decreta e eu sanciono I seguinte lei:

Art. 1. Fica lnstltuldl I Semana Estadual de PrevençAo e Combate
6 Doença Renal, a aer matlzada, anualmente, na primeira semana do ma d.

março.

Art. ';!J A Semana Estadual de Prevençto e Combate • Doença
Renal tem como objotJvo prevenir e oombater I doença ranal, por melo de aç6es

edueat!vll. como eventos, patestrn. audiAnc:Us pílb1ices.. Mmln't1031 e outros
meios edUCItiVOl • lnforTnativol.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em
Golénla. 12> de trr'I!i£J de 2016. 12S' da Repobllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.647, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Introduz atlemç6e$ no ert. ao do Doento n' 886,

de 12 de abril de 197fl.

o GOVERNADOR 00 ESTADO:OE GOIÁS, no UJO de suas
atribulçOel constltuclonals e nos tennos do ,rt. 14, S 1°, incisos I, V e \11, da lei no
8.000, de 25 de nowmbro da 1976. com 8 tedQÇIo conrertefa pelo 11ft.\(1 da t..f nb
14.695. d. 19 d. janelro de 2004.

Parigrafo OrOOo.VETADO.

Instilul a Seman. Estadual de Oebalo

aobre os Resldu05 Sólidos.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de trr'DiJ!) da 2016. 126' da Repilbnca.

'Ar\. 6' ..••.•.. ,•.•..•..•.•..•.•.•..•.•..•..•...............•...•..•.....•.••...•...............
. 1- Al;pll1lnt&-l-O:fldal PM oe (sela) meses;

DECRETA:

Art. 1° o. 1ncbos I, V fi V1do Irt. 6' Decreto nO 886, de 12 de
abril de 1S78, ficam assim red\gklos:

Go/;\nla, lô

Ouallflç.a como Organlzaç!o SodaJ de
CUltura, no Ailibito do estado de OoUl4.
I!I entidade que espeeif1c:a,

'DECRETO N° 8.648, DE 13 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. no •••• de
StJitS tllrbJlç6el cxnstillJd::lna nos termos da Lei estadual rf 15,503. de 28 de

v - Major PM 38 (trinta e eels) mnas:
VI- Tenente-Coronol PM 36 (trinta e seis) mues"(NR)

Art. 1:0 Esta Decreto entnl em vigor na date de sua pubU~o,

retroagWlo, por(!m, 0$ seus efeitos • date da vlg!nda da lei nO 14.895, de 19 de

jenelro de 2004 ..

PALÁCIO DO GOVERl(O DO ESTADO DE GOIÁS, em
Golanl.. lô de rrroiJ3 d0/2'o.16. 126' d. República.

Art. r A SMnatUI Estadual de Oetma sobre os ReslduO& SólidO!

tem como objeUvo promover.o f(l1lexIo lobre • knportAnda da des{Jnll:çAo

adequadl destes reslduos; por melo de !lÇOeS educallvaa, como eventos,

palestra., curaCJJ. liI:udJêndas pObIleI" semln'rtos e outros lnélot edUClltivos e
ln1ormattvos,

Atl 1. Fiel Inslltukla li Seman. Estadual de Debate so~re tiS

Resfduos S611do1, a ser reallzada, anu81~te. níl ICmsna do dia 5 de junho.

Art. 3" &ti L.eJentra em v1gor na data de sua publieaÇlo.

A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO. DE GOIÁS, nos

lenn09 do art. 10 da ConstItUlçAo Estadual. deaeta e eu aanáono 11legulnte Lei:

LEI N° 19.306, DE 13 DE MAIO DE 2016.
().~

~)/

~ '\!:>")" LEI N° 19.303. DE 13 DE MAIO DE2016.

~

. ."" Autortza. transferftnàa de recurso Onanc:e1rot
~' enUdlde que espedrlC8.

: .. . A ASSEMBLElA LEGISLAllV" 00 ESTAOO DE .GoIÁS. nos
tBnnoi do an. 10 di CoMllu\çlo E&taduaJ, decreta e eu sanciono a seguln~ lei:

M. l' FIca a GoIú Tur1smo - "g!nc:Ia Estaclual de' Turbmo
.utottzadQ • repassar recurso r~to no montante de Ilt6 R$ 300.000,00

(lrozentol ml .1IIIa) a ASSOCtAÇÃO OOS MAGISTRADOS BRASllElROS.
pessoa jurfdic:l de dltefto prtvado, sem fnl kIcrItivos, lnsaita no CNPJlMF sob o
nO34.10222610001.04, cem _ na SCN Qd. 02. Bloco B. Torre B. Sala 1302.
.ShcppIng I.hrty lAal. CEP 70.712-903, Srnftla.OF. deslO1odO a realização do
evento "Encontro Mundial de MI;isttadoI- etItre OI,dia, 22 e 25 da abril de 2016
emGolAnIa.

Art. ". OS nteurBOS ~ lWOl!adriot para a OOberturn da
dMpeu de que trata esta lei acMrIo do Tesouro EstaduaJ e .c:orrerAo, conta do
Ex=lc!o2D16 •.6rgOo 6803 - Gol4. TlIIfImo. "'-" 23- Cotntln:1o. ServIçOs.

-. SUbfunçQo 695 - Turismo, Progrlma 1053 - Programa 'OesenvoMmento,

TtJrtstico. Ação 233i - Apoio e Rultt.açlo de Evento.. Grupo da, Despesas 03 - ,
Outral Dttpesa. Correntes,. Fonte 00- Receitas OrdinArt••.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

:~nla. 13 de ~ de 2016. 1260 da RepúbliCll.

MARCONI ~ PEA.1UOJONrlOR
Ana ClrIIi Atda eo.tI_CUodo __

ATENDIMENTO
DE SEGUNDAA SEXTA-FEIRA
DAS 011:00 As 18:00 Horas

i.As pubIicaç:&l& I"llo cata0 fell& ome:: do pm;o mlnkf'.e
de oCa(qu..-.ntl • dto) horas CUls após o ma1.ria1 ter dGo
enll'1lda na AGECOM,
2. BManQoI, balancotN e labelol. p;ll'1I.1oIlo dlI dr.-
Q'f1Imaç1o. eálaJbs, aerla obsel'ndoc M\ um fII:Iodo de
.nteoed6ncla de 72 hOfas.
!I.oa origlnall urto drtoMdoI moôIôlnto ccIc;/"~o di
~ internsadn no prazo mlnno d. 30 (trinta: dIrU. ApóS

• eatadmHfloindM~.
4. A£ ~1lQOM quanto ts mmtr.n putlllcKaa IÓ a'b
acoitas se IormuIradns por hCrilo a~ 05 (CinOO)!Ms di_ ....
S.As publk:a~ o uI:naturas pcdo:Io Df falia r.or.

• HgUlnln~.:
MIM%: Rua 8C-1, n-2Q9. Parque SL'ta Cl"'.tzf6nt1: 3201.
7SOO13201. 7S63. FAX: n01-7623 I 3201.777D
Posto Fórum: T6rt90, 5*. 1D3. Fone: 321~'2'\21• ~~:~~~~~~=:=..
aedondodoo

AsSINAtuRA ANUAL

PA""'IIroÀ VmA
RS1.078,00
R$1.899.00
.R$ 2.054.00

REGtAO

GOlAN1A
INTERIOR DE GOlAs
OuTRos ESTADOS

• GOlAN1A
INTERIORDEGOII.s
OuTRos ESTADO'

'>.l"~~ ••\)..:r.~~.r~11J;;"". " .';". ~~iA~.~;0;;,~G~ ~:i0,4,)N~ORMAÇOES;TÉCNICAS ._' __

REotlO AsslNA.TURA SEMESTRAl.

PAGAMENTO Â VISTA
R$ 706,00
R$1.141.00
R$1.245.00

CARLOS ALBERTO LER~IA DA SILVA

PRESIDENTE

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEFE 00 NÚCLEO OE IMPRENSA OFICIAL

,ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHEm

D'RETOR DE GESTAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

" '.'

~ABADIA DMNA UMA

DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE.

~~*V
EsTADODEGoIÁS

luPR•••• OFICIAl,DOEsTADODEGOIÁS

051'
GOV£RHODECOIAS

RUA SC-1," 299. PAR""" SANTACRUZ
CEPo 74.860-210 - GotlNIA - GOIÁS

FONe: 3201-7600 /3201-7663
FAX: 3201.7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br

http://www.agecom.go.gov.br


• ESTADO DE GOIÁS",E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tf@7

Goiânia, 18 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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